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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO: 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade fornecer a fundamentação técnica 

necessária para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Rodeio 

Show, com fornecimento e locação de toda a estrutura necessária, para atendimento da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Atílio Vivacqua/ES. 

Este estudo está em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e visa demonstrar a necessidade da contratação, definir os requisitos 

técnicos do objeto, indicar a solução mais adequada, avaliar a viabilidade da contratação e 

subsidiar a tomada de decisão administrativa. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. A presente demanda decorre da necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer de promover evento tradicional de grande porte voltado à valorização cultural, 

ao fortalecimento das tradições regionais e ao fomento do turismo e da economia local. 

1.2. O presente evento constitui-se como importante instrumento de incentivo à cultura 

sertaneja, geração de emprego temporário, incremento da arrecadação local e fortalecimento da 

identidade cultural. 

1.3. A realização de evento dessa natureza exige estrutura técnica adequada, planejamento 

detalhado e atendimento rigoroso às normas de segurança, acessibilidade, bem-estar animal, 

prevenção contra incêndio e demais exigências legais aplicáveis. 

1.4. A inexistência de estrutura organizada e tecnicamente adequada pode comprometer a 

segurança do público, competidores, trabalhadores e animais envolvidos, além de gerar riscos 

estruturais, operacionais e sanitários. 

1.5. Eventos de grande porte demandam arena apropriada, arquibancadas, camarotes, 

sistemas de sonorização específicos, iluminação cênica, recursos tecnológicos de apoio, estrutura 

operacional e equipe técnica qualificada, a fim de garantir padrão de qualidade compatível com 

a expectativa do público. 

1.6. Diante desse contexto, evidencia-se a necessidade de contratação de solução 

especializada que assegure a execução do Rodeio Show com qualidade técnica, segurança, 
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eficiência e conformidade normativa, atendendo ao interesse público e aos objetivos 

institucionais da Secretaria. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a realização do Rodeio Show com 

estrutura completa, organizada e tecnicamente adequada, garantindo que o evento ocorra dentro 

dos padrões de segurança, qualidade e conformidade exigidos pela legislação vigente. Trata-se 

de evento de grande porte, que demanda planejamento especializado e coordenação técnica 

compatível com sua dimensão e complexidade. 

2.2. A promoção do Rodeio Show representa importante política pública de incentivo à cultura, 

ao turismo e ao desenvolvimento econômico local, gerando impactos positivos diretos na cadeia 

produtiva do Município, especialmente nos setores de comércio, alimentação, hospedagem e 

prestação de serviços. A realização estruturada do evento contribui para o fortalecimento da 

economia e para a valorização das tradições culturais. 

2.3. A contratação integrada de empresa especializada proporciona maior padronização, 

responsabilidade técnica e eficiência operacional, reduzindo riscos de falhas estruturais, 

incompatibilidades técnicas e problemas na execução. Além disso, assegura que todos os 

sistemas e estruturas funcionem de forma coordenada e adequada durante o evento. 

2.4. Ressalta-se que eventos dessa natureza exigem cumprimento rigoroso das normas de 

segurança, prevenção contra incêndio, acessibilidade, controle sanitário e bem-estar animal, 

sendo imprescindível a atuação de empresa com experiência comprovada e capacidade técnica 

para atender às exigências dos órgãos fiscalizadores. 

2.5. A medida mostra-se necessária, adequada e proporcional ao interesse público envolvido, 

atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, planejamento e economicidade previstos na 

Lei nº 14.133/2021, garantindo que o evento alcance seus objetivos institucionais com 

segurança, organização e qualidade técnica. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação deverá observar requisitos mínimos indispensáveis: 

a) Empresa com experiência comprovada na realização de rodeios de porte similar; 

b) Arena estilo americana medindo aproximadamente 40x30 metros; 

c) Curral de fundo adequado à separação e manejo de animais; 
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d) Arquibancadas cobertas com capacidade compatível ao público estimado; 

e) Camarotes estruturados e seguros; 

f) Sistema de sonorização específico para rodeio com técnico de som; 

g) Iluminação cênica profissional; 

h) Painel de LED de alta definição; 

i) Sistema de replay instantâneo com rodeio digital; 

j) Placar eletrônico; 

k) Show pirotécnico com autorização legal; 

l) Estrutura operacional e equipe técnica completa; 

m) Atendimento às normas de segurança, acessibilidade e bem-estar animal; 

n)  Seguro de responsabilidade civil. 

3.2. A empresa deverá garantir montagem, operação assistida durante o evento e 

desmontagem completa, responsabilizando-se por manutenção corretiva imediata. 

 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

4.1. Para atender à demanda de realização de Rodeio Show com fornecimento de estrutura 

completa (arena estilo americana, arquibancadas cobertas, camarotes, curral de fundo, 

sonorização específica, iluminação cênica, painel de LED, sistema de replay digital, placar 

eletrônico, show pirotécnico, estrutura técnica e operacional), foram levantadas as seguintes 

soluções disponíveis no mercado. 

Solução 1: Por licitação própria: 

Vantagens: Maior controle direto sobre o processo; possibilidade de personalização do edital. 

Desvantagens: 
Maior tempo de tramitação; aumento de custos administrativos; risco de licitação 

deserta ou fracassada. 

Solução 2: Contratação fracionada por itens (arena, arquibancada, sonorização, iluminação, 
etc.): 

Vantagens: 
Possível obtenção de menor preço unitário por item; Maior participação de 
fornecedores especializados em segmentos específicos. 

Desvantagens: 
Elevada complexidade na gestão contratual; Risco de incompatibilidade técnica entre 
estruturas e equipamentos. 

Solução 3: Adesão de Atas de Registro de Preços: 

Vantagens: 
Maior celeridade; preços previamente registrados e compatíveis com o mercado; 
redução de riscos; economicidade; menor custo administrativo. 

Desvantagens: Limitação de modelos disponíveis; exigência de consulta prévia para adesão à ata. 
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Após análise crítica das soluções, conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços 

nº 035/2025 – Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, é a mais vantajosa, pois 

apresenta o melhor preço entre as opções disponíveis. 

 

5. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A estimativa de valores foi baseada na Ata de Registro de Preços a ser aderida, 

considerando os quantitativos e especificações técnicas necessárias para o evento. 

5.2. O valor indicado neste ETP possui caráter preliminar, sendo utilizado exclusivamente para 

análise de viabilidade econômica da contratação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

03 
 

ARENA COMPLETA – ESTILO AMERICANA (RODEIO SHOW) 

- ESTRUTURA FÍSICA MÍNIMA. 1 - 01 (UMA) ARENA 

COMPLETA, ESTILO AMERICANA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 40 METROS X 30 METROS, DENTRO 

DOS PADRÕES DA CNAR (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 

RODEIO) MONTADA COM 06 BRETES, DIVIDIDO EM 04 PARA 

SOLTURA DE ANIMAIS E 02 PARA ESPERA, SENDO, 01 

PORTÃO CENTRAL PARA RETORNO DE ANIMAIS, 02 

PORTÕES PARA ENTRADA E SAÍDA DE COWBOYS/PEÕES E 

AUTORIDADES, 3 CURRAIS DE ESPERA QUE ACOMODE NO 

MÍNIMO 20 TOUROS, 01 EMBARCADOR, DEVENDO TUDO 

ATENDER A LEI 10.519 DE 17 DE JUNHO 2002, E OFERECE 

TOTAL SEGURANÇA AO PUBLICO; 2 - 01 (UM) CURRAL DE 

FUNDO PARA SEPARAÇÃO DOS ANIMAIS SOB CAMAROTES, 

CONTENDO 32 PAINÉIS DE 3,00 METROS X 2,20 METROS COM 

TUBOS DE 2", MAIS PORTÃO DE ACESSO ATÉ A ARENA SEM 

NECESSIDADE DE TER CONTATO COM OS ANIMAIS; 3 - 

01(UMA) ARQUIBANCADA COM COBERTURA - MEDINDO 

100 METROS DE ARQUIBANCADA COM 11 DEGRAUS COM 

CAPACIDADE PARA 3.000 PESSOAS, COM INÍCIO DO 

PRIMEIRO PISO DE 1,20 MTS DO NÍVEL DO CHÃO, COM 

TABUAS DE 2,30MTS X 1,10MTS EM SUA PASSARELA. 

R$ 377.806,56 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1. A solução consiste na contratação integrada de empresa especializada para fornecimento 

completo da estrutura de Rodeio Show, incluindo arena, arquibancadas, camarotes, sistemas 

tecnológicos e estrutura operacional. 

6.2. A empresa será responsável pela montagem, manutenção durante o evento e 

desmontagem, garantindo pleno funcionamento de todos os sistemas. 
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6.3. A solução integrada assegura maior eficiência operacional, padronização estrutural e 

redução de riscos técnicos. 

6.4. A adesão à ata demonstra equilíbrio entre custo e benefício, com ganhos de escala e maior 

segurança jurídica. 

 

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ESPERADOS: 

7.1. Ampliação do alcance do evento junto à população local e regional; 

7.2. Fortalecimento da cultura tradicional e valorização das manifestações regionais; 

7.3. Incremento do turismo e geração de receita para o Município; 

7.4. Promoção de evento seguro e estruturado; 

7.5. Geração de empregos temporários. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. O objeto caracteriza-se como serviço integrado e indivisível, não sendo recomendável o 

parcelamento da contratação, sob pena de prejuízo à execução, à qualidade e à responsabilidade 

técnica. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

9.1. É fundamental a designação formal dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização 

do contrato, assegurando que sejam profissionais capacitados, com conhecimento técnico 

compatível com o objeto e comprometidos com os objetivos da contratação. Recomenda-se a 

orientação prévia desses agentes quanto às especificidades relacionadas à montagem de 

estruturas temporárias, sistemas de sonorização, iluminação, equipamentos tecnológicos, bem 

como às normas de segurança e bem-estar animal aplicáveis ao evento. 

9.2. Deverá ser elaborado plano de trabalho detalhado em conjunto com a contratada, 

contendo cronograma de montagem, realização e desmontagem das estruturas, definição clara 

das responsabilidades das partes, padrões mínimos de qualidade, prazos, exigências técnicas e 

protocolos de segurança. Tal planejamento visa assegurar a execução eficiente do objeto, 

prevenir falhas estruturais, atrasos ou intercorrências durante o evento. 

9.3. Será necessária a articulação prévia com os órgãos competentes, incluindo Corpo de 

Bombeiros, vigilância sanitária, órgãos ambientais e setor de segurança pública, para obtenção 
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das autorizações, licenças e alvarás exigidos pela legislação vigente, garantindo a regularidade 

do evento.  

9.4. A Administração deverá promover alinhamento logístico interno, definindo organização do 

espaço físico, fluxo de público, controle de acesso, apoio à segurança e medidas de contingência 

para situações emergenciais. 

9.5. O acompanhamento contínuo e sistemático das etapas previstas permitirá a adoção 

tempestiva de ajustes e correções, quando necessários, garantindo que a execução do contrato 

atenda plenamente às necessidades da Administração e aos objetivos institucionais do evento. 

9.6. Com a adoção dessas providências prévias, espera-se assegurar a adequada execução do 

Rodeio Show, promovendo segurança ao público, organização estrutural eficiente, valorização 

cultural e correta aplicação dos recursos públicos no Município de Atílio Vivacqua/ES. 

 

10. DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021. Cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput). 

10.2 Em caso de paralisação, suspensão ou impedimento, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo período correspondente, mediante simples apostila (art. 115, 

§5º). 

10.3 As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, desde que garantida a autenticidade. 

10.4 A contratada poderá ser convocada a qualquer tempo para adoção imediata de 

providências pela Administração. 

10.5 Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, contendo obrigações contratuais, métodos de aferição e sanções, conforme 

Decreto nº 11.246/2022. 

10.6 A execução do contrato será acompanhada por fiscal(is) designado(s), nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 A fiscalização técnica observará o cumprimento das condições contratuais, visando 

assegurar os melhores resultados à Administração (Decreto nº 11.246/2022, art. 7º, parágrafo 

único, II). 
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10.8 A fiscalização administrativa incluirá o monitoramento da regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária da contratada (Decreto nº 11.246/2022, art. 7º, parágrafo único, III). 

10.9 Poderá haver designação de fiscais setoriais, para atuar em áreas específicas como 

segurança, meio ambiente e demais domínios específicos do contrato (Decreto nº 11.246/2022, 

art. 7º, parágrafo único, IV). 

10.10 A contratada será responsável pela correção, substituição ou reparo, às suas expensas, 

de quaisquer vícios, defeitos ou danos decorrentes da execução (art. 119 da Lei nº 14.133/2021). 

10.11 Será também responsável por danos causados à Administração ou a terceiros, 

independentemente da fiscalização exercida (art. 120 da Lei nº 14.133/2021). 

10.12 Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução  

 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

11.1. A contratação é necessária, razoável e vantajosa para o Município de Atílio Vivacqua/ES, 

considerando a importância da realização do Rodeio Show como parte integrante da programação 

oficial do evento municipal, promovendo o fortalecimento cultural, turístico e econômico, além 

de fomentar o comércio local e a geração de renda. 

11.2. Diante das análises técnicas e do levantamento de mercado realizado, conclui-se que a 

solução mais vantajosa para atender à demanda apresentada é a adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 02/2024 – Prefeitura Municipal de Laje/BA, por possibilitar a contratação com 

preços previamente registrados, compatíveis com o mercado, maior celeridade processual e 

redução de custos administrativos. 

11.3. A adesão à referida Ata proporciona economicidade e eficiência, ao permitir o 

aproveitamento das condições obtidas em licitação realizada por outro ente público, assegurando 

padronização técnica, segurança jurídica e atendimento às especificações necessárias para a 

adequada execução do Rodeio Show. 

11.4. Sob o prisma socioeconômico e administrativo, a adesão à Ata de Registro de Preços nº 

02/2024 – Prefeitura Municipal de Laje/BA mostra-se a alternativa mais eficiente, pois garante 

agilidade na contratação, otimização dos recursos públicos e redução dos riscos inerentes à 

realização de novo procedimento licitatório, em consonância com os princípios da economicidade, 

eficiência, planejamento e interesse público.  

11.5. Portanto, a contratação mostra-se plenamente justificada, necessária e vantajosa para a 

Administração Pública Municipal, assegurando a realização do evento com estrutura adequada, 
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segurança, qualidade técnica e eficiência na aplicação dos recursos públicos, promovendo 

benefícios culturais, sociais e econômicos ao Município de Atílio Vivacqua/ES. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de março de 2026. 

 

 

***assinado eletronicamente*** 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
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